
A Prefeitura de Saquarema, por 
meio da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, segue com 
a construção da Escola da Basi-
léa! Com 20 salas de aula e com-
pleta estrutura educacional, com 
salas de informática, laboratórios 
e quadra poliesportiva, a Escola 
Municipal Basiléa será a maior do 
município! 

As obras tiveram início no mês de 
fevereiro e o término está previsto 
para ainda este ano.

Além da escola, a Basiléa teve di-
versas ruas drenadas e pavimen-
tadas, dando mais qualidade de 
vida para a população. 
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DECRETO Nº 2.009 DE 07 DE 
MAIO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação das medidas 
de enfrentamento à situação de emergên-
cia no Município de Saquarema-RJ, em 
decorrência da pandemia do coronavírus 
(covid-19) e sobre a obrigatoriedade do 
uso de máscaras faciais de proteção pe-
los cidadãos. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que, segundo as auto-
ridades sanitárias, a pandemia do co-
ronavírus (covid-19) encontra-se ainda 
em curva de ascendência, demandando 
a adoção de medidas de distanciamen-
to social e demais restrições decretadas 
para prevenção e enfrentamento da situa-
ção de emergência;
Considerando que as autoridades sa-
nitárias passaram a entender como de 
grande importância para evitar a dissemi-
nação do coronavírus (covid-19) a utiliza-
ção de máscaras faciais de proteção pe-
los cidadãos que tiverem a necessidade 
de transitar em espaços públicos;
DECRETA
Art. 1º Ficam prorrogadas, até o dia 15 de 
maio de 2020, todas as medidas e restri-
ções excepcionalmente decretadas pelo 
Poder Público Municipal para prevenção 
e enfrentamento da pandemia do corona-
vírus (covid-19) no Município de Saqua-
rema.
Art. 2º Passa a ser obrigatório o uso de 
máscaras faciais de proteção a todos os 
cidadãos que tiverem a necessidade de 
transitar em espaços públicos.
Art. 3º O atendimento em quaisquer es-
tabelecimentos comerciais ou de serviços 
autorizados a funcionar, somente poderá 
ser realizado se o cidadão estiver utilizan-
do máscara facial de proteção.
Art. 4º O descumprimento das medidas 
determinadas neste Decreto sujeitará o 
infrator:
I- se empresário: advertência, multa, in-
terdição do estabelecimento comercial ou 
de serviço, e demais sanções previstas 
na legislação sanitária;
II- se cidadão: advertência, multa e de-
mais medidas coercitivas para impedir a 
propagação de doença contagiosa.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário
Saquarema, 07 de maio de 2020.

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

ATO NORMATIVO N° 06, 
DE 07 DE MAIO DE 2020

A Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, com fulcro Art. 39, II do Re-
gimento Interno, e no uso de suas atribui-
ções legais: 
CONSIDERANDO  a elevação do número 
de casos de COVID-19 no Estado do Rio 
de Janeiro e no município de Saquarema, 
baseada na avaliação da OMS e das au-
toridades sanitárias, bem assim as medi-
das de prevenção tomadas pelo Governo 
do Estado do Rio de Janeiro e Município 
de Saquarema, a Câmara Municipal de 
Saquarema decreta: 
Artigo 1º - Fica prorrogada até 15 de maio 
de 2020 a suspensão das Sessões Ordi-
nárias.
Artigo 2º - Durante o período previsto 
poderão ser realizadas Sessões Extraor-
dinárias, fechadas ao público, nos casos 
previstos na Lei Orgânica e no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Saqua-
rema. 
Artigo 3º - As Sessões Extraordinárias se 
convocadas, serão transmitidas através 
da página oficial da Câmara Municipal 
de Saquarema, no site www.saquarema.
rj.leg.br., podendo ser realizadas por ví-
deo conferência.
Artigo 4° - Fica suspenso também excep-
cionalmente o atendimento ao púbico no 
prédio administrativo da Câmara Munici-
pal de Saquarema, de forma que se evite 
aglomeração.
Parágrafo Primeiro - Os trabalhos inter-
nos dos departamentos situados no pré-
dio administrativo, continuarão sendo re-
alizados por seus servidores em regime 
de rodízio, plantão, maneira remota e em 
home office.
Parágrafo Segundo - Fica autorizado ao 
Servidor realizar carga de processos, 
procedimentos e expedientes, com a fina-
lidade de dar andamento aos mesmos du-
rante o período em que vigorar a norma, 
para a realização de trabalhos de maneira 
remota e em home office. 
Artigo 5° - Fica restrito o acesso às de-
pendências da Câmara Municipal de Sa-
quarema apenas aos Servidores da Casa 

Legislativa, Vereadores e Assessores 
Parlamentares.
Artigo 6° - Fica estabelecido o afastamen-
to automático dos Servidores que apre-
sentem qualquer dos sintomas do novo 
corona vírus, devendo os mesmos procu-
rarem imediato atendimento médico nas 
repartições responsáveis, bem como os 
que se encontrem no grupo de risco.
Parágrafo Único - Afastado o diagnóstico 
do caso suspeito, interrompe-se o afasta-
mento.
Artigo 7° - Este ato vigorará, pelo prazo 
referido no Artigo 1º, podendo ser prorro-
gado caso seja necessário. 
Artigo 8° - Este ato produzirá seus efeitos 
legais a partir da sua publicação. 
Saquarema, 07 de maio de 2020
Adriana Maria da Conceição Pereira
Presidente

ATOS DA PREFEITA

PODER LEGISLATIVO - 
CÂMARA MUNICIPAL 
DE SAQUAREMA
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